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LEI ORDINÁRIA Nº. 3454/2025, DE 09 DE OUTUBRO DE 2025 
 

PRORROGA A VIGÊNCIA DO PLANO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITAPEMIRIM 
– PMEI, PREVISTO NA LEI Nº. 2.873/2015. 

 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, usando de 

suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele SANCIONA a 

seguinte Lei:  

 

Art. 1° - Fica prorrogada até 31 de dezembro de 2026, a vigência do PlanoMunicipal 

de Educação de Itapemirim – PMEI, previsto na Lei Nº. 2.873/2015. 

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 

24 de junho de 2025. 

 

 

Itapemirim-ES, 09 de outubro de 2025. 

 

 

GENESIS ALVES BECHARA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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